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 Câmara de Administração e Finanças
Setor de Autarquias Sul Quadra 01 Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-932

Telefone: @telefone_unidade@ e Fax: @fax_unidade@ - www.cfa.org.br
Despacho nº 809/2018/CFA

Brasília, 12 de julho de 2018.
  

Para: SC - Seção de Compras 
Providências: Elaboração de Contrato para fins de atendimento à implantação do SIFA
nos Conselhos Regionais de Administração do Amapá, Espírito Santo,Pernambuco,
Piauí e de Rondônia, para atender o disposto no Memorando nº 759 (0144026). A
despesa será suportada pela Dotação Orçamentária nº 6.2.2.1.1.01.04.04.057.014.

 

Adm. Joaquim Luciano Gomes Faria
Coordenador da COF

CRA-DF nº 5060

Documento assinado eletronicamente por Adm. Joaquim Luciano Gomes
Faria, Coordenador da Coordenadoria de Orçamento e Finanças, em
12/07/2018, às 16:23, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0195531 e o código CRC
6E31C013.

Referência: Processo nº 476900.009120/2017-25 SEI nº 0195531
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 Seção de Contratos
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L - Edificio CFA, , Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: (61) 3218-1800 - www.cfa.org.br

  

Minuta de Contrato/2018/CFA

PROCESSO Nº 476900.009120/2017-25

  

CONTRATO QUE CELEBRAM
ENTRE SI O CONSELHO
FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
E FATTORIA WEB
CONSULTORIA E
DESENVOLVIMENTO EM
INFORMÁTICA LTDA.

 

Pelo presente instrumento, o CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO - CFA ,
Autarquia Federal, criada pela Lei nº 4.769, de 09/09/65, com sede no Setor de
Autarquias Sul – Quadra 1 – Bloco “L” – Edifício CFA – Brasília/DF, e inscrito no CNPJ
sob nº 34.061.135/0001-89, neste ato representado pelo seu Presidente, Adm.
Wagner Huckleberry Siqueira, brasileiro, portador da Identidade Profissional nº 01-
02903-7, expedida pelo Conselho Regional de Administração do Rio de Janeiro, e do
CPF 032.298.747-76, de acordo com seu Regimento Interno, doravante designado
CONTRATANTE ou CFA e, de outro lado, a Empresa FATTORIA WEB
CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO EM INFORMÁTICA LTDA , inscrita no
CNPJ (MF) sob o nº 00.854.416/0001-77, estabelecida na Rua Coronel Madureira,
40/11 – Centro, Saquarema – RJ CEP 20031-007, neste ato representada pelo Diretor
Senhor Adm. Marcelo de Sá Borges, portador da Cédula de Identidade n.º 20-58578-
1 expedida pelo CRA/RJ e CPF (MF) nº 014.792.957-10, de acordo com a
representação legal que lhe é outorgada por contrato social.

 

Os CONTRATANTES resolvem celebrar o presente contrato em conformidade com o
inc. I do art. 25 da Lei nº 8.666/93 e da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 30
de abril de 2008 e suas alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO                         

1.1. Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de Sistema Corporativo de
Conselhos de Classe, incluindo licenciamento de uso da ferramenta, levantamento de
requisitos, customização dos módulos do sistema, implantação, migração do banco
de dados, treinamento e manutenção preventiva e evolutiva, hospedagem já com
Jboss e Oracle (licenças e instalações), servidor de envio de e-mails (somente do
sistema), DNS, domínio e suporte do servidor e Certificação Digital SSL,  para atender
as demandas dos CRAs  com faixa até 10.000 registros: Pernambuco, Rondônia,
Piauí e Tocantis e com faixa de 10.001 até 30.000 registros: Espírito Santo.
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se as obrigações contidas no Termo de
Referência Sistema Integrado, Doc. SEI 0078409, do processo
476900,005409/2017-75 e da proposta constante do Doc. SEI 0143980 do processo
476900,009120/2017-25, independentemente de transcrição.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA                      
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2.1. O prazo de vigência deste Contrato será de até 240 (duzentos e quarenta) dias
para implantação, tratamento de legado e homologação total do sistema, contado a
partir da data de sua assinatura, e de 90 (noventa) dias, contados a partir da
implantação total do sistema e após o devido aceite por parte do CFA e dos CRA’s
constantes no item 1.1, para a assistência técnica e garantia, excluído o dia do
começo e incluindo o do vencimento.
2.2. O prazo de vigência da licença de uso e da manutenção do sistema será de 12
(doze) meses, a contar da data de vencimento da assistência técnica e garantia.
2.3. O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite previsto no
art. 57, inc. II da Lei 8.666/93, desde que a proposta da  contratada seja
comprovadamente mais vantajosa para o CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor global deste contrato para o período de sua vigência é de R$
1.633.271,57 (um milhão, seiscentos e trinta e três mil duzentos e setenta e um reais
e cinquenta e sete centavos) relativo aos seguintes itens :
3.1.1. CRAs PE, RO, PI, TO: R$ 276.596,44 (duzentos e setenta e seis mil,
quinhentos e noventa e seis reais e quarenta e quatro centavos) cada regional, 
totalizando R$ 1.106.385,76 (um milhão, cento e seis mil trezentos e oitenta e cinco
reais e setenta e seis centavos), referentes aos seguintes módulos:
- Cadastral que contempla os módulos de Autoatendimento, Atendimento e Cadastro
integrado a Universidade Corporativa
- Financeiro que contempla os módulos Financeiro, Contábil, Compras e Contratos;
- Gerencial que contempla o módulo Administrativo;
- Protocolo com GED;
- Fiscalização que contempla a Fiscalização, o Acervo Técnico e a Prospecção
integrada com Big Data;
- Plenária;
- Orientação Sócio Jurídica;
- Ouvidoria ;
- Eventos;
- Rede Social Corporativa; e
- Banco de Empregabilidade.

R$ 96.808,75 (noventa e seis mil, oitocentos e oitenta e oito reais e setenta e
cinco centavos) referente ao valor da LICENÇA DE USO;
R$ 91.276,83 (noventa e um mil, duzentos e setenta e seis reais e oitenta e três
centavos) referente ao valor único da IMPLANTAÇÃO/MIGRAÇÃO DOS DADOS; e
R$ 88.510,86 (oitenta e oito mil, quinhentos e dez reais e oitenta e seis
centavos) referente ao valor anual da MANUTENÇÃO DO SISTEMA.
A descrição acima se refere a distribuição dos serviços a serem executados em
cada regional.

3.1.2. CRA ES: R$ 526.885,81 (quinhentos e vinte e seis mil oitocentos e oitocentos
e oitenta e cinco reais e oitenta e um centavos) cada Regional, totalizando
R$ 526.885,81 (quinhentos e vinte e seis mil oitocentos e oitocentos e oitenta e cinco
reais e oitenta e um centavos), referentes aos seguintes módulos:
- Cadastral que contempla os módulos de Autoatendimento, Atendimento e Cadastro
integrado a Universidade Corporativa
- Financeiro que contempla os módulos Financeiro, Contábil, Compras e Contratos;
- Gerencial que contempla o módulo Administrativo;
- Protocolo com GED;
- Fiscalização que contempla a Fiscalização, o Acervo Técnico e a Prospecção
integrada com Big Data;
- Plenária;
- Orientação Sócio Jurídica;
- Ouvidoria ;
- Eventos;
- Rede Social Corporativa; e
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- Banco de Empregabilidade.

R$ 179.141,17 (cento e setenta e nove mil cento e quarenta e um reais e
dezessete centavos) referente ao valor da LICENÇA DE USO
R$ 163.334,60 (cento e sessenta e três mil trezentos e trinta e quatro reais e
sessenta centavos) referente ao valor único da IMPLANTAÇÃO/MIGRAÇÃO DOS
DADOS; e
R$ 184.410,04 (cento e oitenta e quatro mil quatrocentos e dez reais e quatro
centavos) referente ao valor anual da MANUTENÇÃO DO SISTEMA.
A descrição acima se refere a distribuição dos serviços a serem executados em
cada regional

3.1.3. O descrito no item 3.1 serão empenhados no exercício de 2018, conforme
liberação de empenho.
3.2. O valor contratado não prejudica o pagamento das despesas necessárias à plena
execução dos serviços, tais como de pessoal, de administração e todos os encargos
(obrigações sociais, impostos, taxas, etc.) incidentes sobre o serviço.
3.3. Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.  

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

4.1. Os recursos necessários para os dispêndios com os serviços contratados
correrão por conta da verba prevista no orçamento econômico-financeiro do
CONTRATANTE, na conta de despesa n° 6.2.2.1.1.01.04.04.057.014.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento dos serviços ora contratados, bem como, pelo fiel e integral
cumprimento das obrigações contratuais aqui estabelecidas e aceitas definitivamente
pelo CONTRATANTE, será efetuado à Contratada, na seguinte forma:

a) O pagamento da licença anual será realizado após a homologação do sistema em
produção, em conformidade com os valores descritos na Cláusula Terceira.

b)  O pagamento da implantação do sistema será realizado após a homologação do
mesmo, em conformidade com os valores descritos na Cláusula Terceira.

c) O pagamento da manutenção do sistema será efetuado mensalmente, a partir do
último dia da Assistência Técnica, em conformidade com os valores descritos na
Cláusula Terceira.

5.2. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a data do recebimento
da Fatura/Nota Fiscal e devido ateste por parte do ‘fiscal contrato’ designado pelo
CONTRATANTE, não se admitindo o pagamento antecipado sob qualquer pretexto.

5.2.1. O pagamento será efetuado preferencialmente através de depósito na conta
corrente, para crédito em banco, agência e conta corrente a ser informada pela
Contratada no ato de envio da proposta de preços.

5.2.3. No caso de cobrança por meio de boleto bancário, cujo prestador de serviço
não for Optante pelo Simples, o valor do boleto deverá vir deduzido das
respectivas retenções (de acordo com a IN 1234/12/SRF).

5.3. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura em até 02 (dois) dias úteis,
contados da data de aprovação e aceite da respectiva etapa por parte do
CONTRATANTE.

5.3.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pelo estabelecimento cuja regularidade
fiscal e trabalhista foi avaliada na etapa de habilitação, sob pena de devolução do
documento e interrupção do prazo para pagamento.

5.3.2.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para o Contratante.

5.4. Os documentos de cobrança deverão ser emitidos em conformidade com o
Protocolo ICMS 42, de 09/07/2010, com suas alterações posteriores, que estabelece a

Minuta de Contrato CFA-SCONT 0195563         SEI 476900.009120/2017-25 / pg. 48



obrigatoriedade da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) em substituição à Nota Fiscal, modelo 1
ou 1-A.

5.4.1. Nos casos em que a  contratada, com a devida comprovação, não esteja
obrigada à imediata emissão de Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), as respectivas Notas
Fiscais/ Faturas deverão ser apresentadas sem conter rasuras de qualquer natureza,
tanto em papel quanto ou arquivo eletrônico.

5.5. Antes de cada pagamento, o CONTRATANTE verificará a regularidade da
contratada perante o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF,
por meio de consulta on-line ao sistema, devendo seu resultado ser impresso e juntado
ao processo de pagamento.

5.5.1. O pagamento à Contratada ficará subordinado à comprovação de sua
regularidade, referente à Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições
Previdenciárias e às de Terceiro (CND), a Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ao Certificado de Regularidade
do FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com o objetivo de
assegurar o cumprimento do art. 2º da Lei nº 9.012/95 e artigos 29 (incisos III e IV) e
55 (inciso XIII) da Lei nº 8.666/93, nos termos do Acórdão TCU nº 837/2008 – Plenário.

5.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou
correção monetária.

5.7. Quando do pagamento, o CONTRATANTE fica obrigado a efetuar as retenções na
fonte do Imposto de Renda, a CSLL, a COFINS e a contribuição para o PIS/PASEP a que
se refere o art. 34 da Lei nº 10.833/03, regulado pela Instrução Normativa nº
1234/12/SRF.

5.7.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, a Contratada fica ciente que o pagamento ficará condicionado à
apresentação obrigatória, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, da Declaração
de Opção pelo Simples conforme modelo constante do Anexo IV da Instrução
Normativa SRF nº 1234/12, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

5.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, provocados exclusivamente pelo
CONTRATANTE, o valor devido será acrescido de atualização financeira, e sua apuração
se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis
por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

I=(TX/100)

365

EM = I x N x VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta ou
do orçamento a que essa proposta se referir, poderá a CONTRATADA fazer jus ao
reajuste do valor contratual, que deverá retratar a variação efetiva do custo de
produção ou dos insumos utilizados na consecução do objeto contratual.

6.2. Os preços poderão ser reajustados, para mais ou para menos, aplicando-se a
variação do Índice Geral de Preços – IGP – DI, ocorrida no período ou outro indicador
que o venha a substituir, calculado mediante a seguinte fórmula:

R = V. I – Io, onde:
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R – Valor do reajuste procurado;

V – Valor contratado a ser reajustado;

Io – Índice inicial – refere-se ao índice correspondente à data de apresentação da
proposta;

I – Índice relativo à data do reajuste.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

7.1.  O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os
prazos e a fiscalização pelo CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de
Referência descrito no item 1.2 .

7.2. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelo Adm. Joaquim
Luciano Gomes Faria, Coordenador Administrativo e Financeiro da CONTRATANTE, com
suporte técnico do Colaborador José Carlos de Araújo Ferreira - Coordenador de
Informática.

7.3. O representante do CFA anotará, em registro próprio, todas as ocorrências
relacionadas com a execução do Contrato, inclusive a observância do prazo de vigência
do mesmo, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados.

7.4. As decisões e providências que ultrapassem a competência do representante
deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas
convenientes. 

7.5.  A existência da fiscalização do CFA de nenhum modo diminui ou altera a
responsabilidade da CONTRATADA na prestação dos serviços a serem executados.

7.4. A CONTRATADA deve manter preposto, aceito pela Administração do
CONTRATANTE, durante o período de vigência deste contrato, para representá-la
sempre que for necessário.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DO CONTRATO

8.1. Para o fiel cumprimento das obrigações ora assumidas, a CONTRATADA entregará
ao CONTRATANTE, na data da assinatura do Contrato, garantia no valor de R$
81.663,58 (oitenta e um mil seiscentos e sessenta e três reais e cinquenta e oito
centavos) nos termos do artigo 56, § 1°, incisos I, II e III, da Lei n° 8.666/1993.

8.2. A garantia corresponderá a 5 % (cinco por cento) do valor atribuído ao Contrato e
será atualizada nas mesmas condições do ajuste.

8.3. Ao CONTRATANTE é reservado o direito de somente liberar a garantia no prazo de
(três) meses, contado do término da vigência deste Contrato, prazo de validade da
garantia, caso haja adimplemento total de seu objeto.

8.4. A garantia contratual não será liberada até que ocorra a comprovação de que a
empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação e,
ainda, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o
encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento das
verbas trabalhistas diretamente pelo CONTRATANTE.

8.5. Caso o valor da garantia venha a ser utilizado em pagamento de qualquer
obrigação, desde que atribuída à CONTRATADA, esta, se obriga a efetuar a respectiva
reposição no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento da
comunicação por parte do CONTRATANTE.

8.6. No caso de a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, esta deverá ser feita
na Caixa Econômica Federal, em conta específica, com correção monetária e em favor
do Conselho Federal de Administração.

 

9. CLÁUSULA NONA – DA PROPRIEDADE, SIGILO E SEGURANÇA DAS
INFORMAÇÕES
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9.1. Todas as informações, imagens, aplicativos e documentos providos pelo
CONTRATANTE e pelos CRA’s ou oriundos das informações do CONTRATANTE ou dos
CRA’s que forem manuseados e utilizados, são de propriedade do CONTRATANTE e/ou
dos CRA’s, não podendo ser repassadas, copiadas, alteradas ou absorvidas na relação
de bens da CONTRATADA, bem como, de seus executores, sem expressa autorização
do Gestor do Contrato.

9.2. Será considerado ilícito a divulgação, o repasse ou utilização indevida de
informações, bem como dos documentos, imagens, gravações e informações
utilizados durante a prestação dos serviços.

9.3. A CONTRATADA obriga-se a dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por
escrito, sobre qualquer anormalidade que verificar na prestação dos serviços.

9.4. A CONTRATADA deverá guardar inteiro sigilo dos dados processados,
reconhecendo serem estes de propriedade exclusiva do CONTRATANTE, sendo vedada
à CONTRATADA sua cessão, locação ou venda a terceiros sem prévia autorização
formal do CONTRATANTE, de acordo com os termos constantes do Anexo V – Modelo
de Termo de Confidencialidade.

9.5. Todas as informações obtidas ou extraídas pela CONTRATADA quando da
execução dos serviços deverão ser tratadas como confidenciais, sendo vedada
qualquer reprodução, utilização ou divulgação a terceiros, devendo a CONTRATADA
zelar por si e por seus sócios, empregados e subcontratados pela manutenção do
sigilo absoluto sobre os dados, informações, documentos, especificações técnicas e
comerciais de que eventualmente tenham conhecimento ou acesso em razão dos
serviços executados.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Termo de Referência.

10.2. O CONTRATANTE também assumirá a responsabilidade pelas despesas das
viagens que se fizerem necessárias para correta execução dos serviços contratados,
ao CFA e aos demais Conselhos Regionais descritos na Cláusula Primeira deste
Contrato, limitadas anualmente a 04 (quatro) viagens de até 03 (três) técnicos da
Contratada a cada Conselho.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções relacionadas à execução deste contrato são aquelas previstas no
Edital.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ASSINATURA DO CONTRATO E RESCISÃO

12.1. A recusa injustificada da Contratada em assinar o instrumento contratual, dentro
do prazo e condições estabelecidos, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, além de
multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor global contido em sua proposta.

12.2.  A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, em conformidade
com a legislação vigente.

12.3.1. As alterações serão procedidas mediante o seguinte instrumento denominado
TERMO ADITIVO para alterações que ensejarem a modificação do objeto contratado ou
do valor, inclusive prorrogações de vigências contratuais previstas nos contratos.

12.4. Os Termos Aditivos farão parte do Contrato, como se nele estivessem
transcritos.

12.5. O atendimento ao objeto desta contratação deverá ser rigorosamente dentro das
especificações estabelecidas na proposta vencedora e no respectivo contrato. A não
observância dessa condição poderá implicar na não aceitação do serviço, sem que
caiba ao contratado inadimplente qualquer tipo de direito ou reclamação, não se
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responsabilizando o CONTRATANTE por qualquer indenização.

12.6. A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas.

12.7. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos relacionados nos artigos 77 e 78
da Lei nº 8.666, de 1993 e pelas formas previstas no artigo 79 da mesma Lei.

12.8. Os procedimentos de rescisão contratual, tanto os amigáveis como os
determinados por ato unilateral do CONTRATANTE, serão formalmente motivados,
assegurado, à Contratada, na segunda hipótese, direito ao contraditório e à ampla
defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento da comunicação
formal. Caso sua defesa não seja acolhida, faculta-se a interposição de recurso
hierárquico, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da intimação da decisão
rescisória.

12.9. Quanto à sua forma a rescisão poderá ser:

a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a
XII e XVII do artigo 78 da Lei n° 8.666, de 1993.

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da
contratação, desde que haja conveniência para a Administração.

c) Judicial, nos termos da legislação.

12.11.  O contrato e seus eventuais termos aditivos só terão validade e eficácia depois
de publicados, por extrato, no Diário Oficial da União, retroagindo os efeitos dos atos
de aprovação e publicação, uma vez praticados, às datas das assinaturas dos
instrumentos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira;

13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte do CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.1.3. Ceder ou transferir, no todo ou em parte, o presente contrato, nem ceder ou
dar em garantia, a qualquer título, total ou parcialmente, os créditos de qualquer
natureza decorrente ou oriunda deste instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO, VALIDADE E EFICÁCIA

14.1. O presente Contrato e seus eventuais aditamentos só terão validade e eficácia
depois de, respectiva e sucessivamente, aprovados pelo CONTRATANTE e publicados,
por extrato, no Diário Oficial da União, retroagindo os efeitos dos atos de aprovação e
publicação, uma vez praticados, às datas das assinaturas dos instrumentos.

14.2. A publicação do extrato deste Contrato e de seus eventuais aditamentos no
Diário Oficial da União será providenciada e custeada pelo CONTRATANTE, mediante
remessa dos textos dos extratos a serem publicados à Imprensa Nacional, até o 5º
(quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrerem no prazo de 20
(vinte) dias contado da aludida remessa.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO

15.1. Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, será competente
o Foro do Brasília, Distrito Federal, com competência exclusiva da Justiça Federal e,
expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

E, para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado e depois de lido
e achado em ordem, vai assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas
abaixo nomeadas, que também o subscrevem.
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CONTRATANTE:

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO

Adm. Wagner Hucleberry Siqueira

Presidente - CRA-RJ n° 01-02903-7

CPF Nº 032.298.747-49

 

 

CONTRATADA:

FATTORIA WEB CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO EM INFORMÁTICA LTDA

Adm. Marcelo de Sá Borges

Diretor - CRA-RJ nº 20-58578

CPF Nº 014.792.957-10

 

TESTEMUNHAS:

1) José Carlos de Araújo Ferreira

2) Adm. Joaquim Luciano Gomes Faria

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina de Luna, Assistente
Administrativa, em 13/07/2018, às 09:33, conforme horário oficial de
Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0195563 e o código CRC
71EDD9A8.

Referência: Processo nº 476900.009120/2017-25 SEI nº 0195563
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 Seção de Contratos
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L - Edificio CFA, , Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: @telefone_unidade@ e Fax: @fax_unidade@ - www.cfa.org.br

Despacho nº 814/2018/CFA
Brasília, 13 de julho de 2018.

  

Para: CEARP
Providências: Solicitamos a concordância ou pedidos de alterações com os termos
da Minuta do Contrato realizada após solicitação feita no Despacho 809 SEI  0195531,
para que possamos fazer o contrato definitivo. 

 

 

Ana Carolina de Luna
Chefe da Seção de Compras Substituta

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina de Luna, Assistente
Administrativa, em 13/07/2018, às 10:11, conforme horário oficial de
Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0195615 e o código CRC
5E2E646A.

Referência: Processo nº 476900.009120/2017-25 SEI nº 0195615
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 Comissão Especial de Apoio Técnico
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco, , Brasília/DF, CEP 70070-932
Telefone: @telefone_unidade@ e Fax: @fax_unidade@ - www.cfa.org.br

Despacho nº 820/2018/CFA
Brasília, 13 de julho de 2018.

  

Para: Setor de Compras
Providências: Elaboração de contrato

 

Nada tenho opor em relação à redação da minuta de contrato CFA-SCONT 0195563,
desde que atendidas todas as formalidades legais e a concordância dos demais setores
envolvidos, especialmente o fiscal responsável pelo contrato.

Berenice LIma
Coordenadora da CEATEC

 

Documento assinado eletronicamente por Berenice Lima Macedo Costa,
Coordenadora, em 13/07/2018, às 14:40, conforme horário oficial de
Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0195777 e o código CRC
9B29BA40.

Referência: Processo nº 476900.009120/2017-25 SEI nº 0195777
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 Seção de Contratos
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L - Edificio CFA, , Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: (61) 3218-1800 - www.cfa.org.br

  

CONTRATO Nº 29/2018/CFA

PROCESSO Nº 476900.009120/2017-25

 

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O CONSELHO
FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FATTORIA WEB
CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO EM INFORMÁTICA
LTDA.

 

Pelo presente instrumento, o CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO - CFA,
Autarquia Federal, criada pela Lei nº 4.769, de 09/09/65, com sede no Setor de
Autarquias Sul – Quadra 1 – Bloco “L” – Edifício CFA – Brasília/DF, e inscrito no CNPJ sob
nº 34.061.135/0001-89, neste ato representado pelo seu Presidente, Adm. Wagner
Huckleberry Siqueira, brasileiro, portador da Identidade Profissional nº 01-02903-7,
expedida pelo Conselho Regional de Administração do Rio de Janeiro, e do CPF
032.298.747-76, de acordo com seu Regimento Interno, doravante designado
CONTRATANTE ou CFA e, de outro lado, a Empresa FATTORIA WEB CONSULTORIA
E DESENVOLVIMENTO EM INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº
00.854.416/0001-77, estabelecida na Rua Coronel Madureira, 40/11 – Centro,
Saquarema – RJ CEP 20031-007, neste ato representada pelo Diretor Senhor Adm.
Marcelo de Sá Borges, portador da Cédula de Identidade n.º 20-58578-1 expedida pelo
CRA/RJ e CPF (MF) nº 014.792.957-10, de acordo com a representação legal que lhe é
outorgada por contrato social.

 

Os CONTRATANTES resolvem celebrar o presente contrato em conformidade com o
inc. I do art. 25 da Lei nº 8.666/93 e da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 30 de
abril de 2008 e suas alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO                         
1.1. Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de Sistema
Corporativo de Conselhos de Classe, incluindo licenciamento de uso da ferramenta,
levantamento de requisitos, customização dos módulos do sistema, implantação,
migração do banco de dados, treinamento e manutenção preventiva e evolutiva,
hospedagem já com Jboss e Oracle (licenças e instalações), servidor de envio de e-
mails (somente do sistema), DNS, domínio e suporte do servidor e Certificação Digital
SSL,  para atender as demandas dos CRAs  com faixa até 10.000 registros:
Pernambuco, Rondônia, Piauí e Tocantins e com faixa de 10.001 até 30.000
registros: Espírito Santo.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se as obrigações contidas no Termo de
Referência Sistema Integrado, Doc. SEI 0078409, do processo
476900,005409/2017-75 e da proposta constante do Doc. SEI 0143980 do processo
476900,009120/2017-25, independentemente de transcrição.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA                      

2.1. O prazo de vigência deste Contrato será de até 240 (duzentos e quarenta) dias
para implantação, tratamento de legado e homologação total do sistema, contado a
partir da data de sua assinatura, e de 90 (noventa) dias, contados a partir da
implantação total do sistema e após o devido aceite por parte do CFA e dos CRA’s
constantes no item 1.1, para a assistência técnica e garantia, excluído o dia do começo
e incluindo o do vencimento.
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2.2. O prazo de vigência da licença de uso e da manutenção do sistema será de 12
(doze) meses, a contar da data de vencimento da assistência técnica e garantia.

2.3. O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite previsto no art.
57, inc. II da Lei 8.666/93, desde que a proposta da  contratada seja comprovadamente
mais vantajosa para o CONTRATANTE.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor global deste contrato para o período de sua vigência é de R$
1.633.271,57 (um milhão, seiscentos e trinta e três mil duzentos e setenta e um reais
e cinquenta e sete centavos) relativo aos seguintes itens :
3.1.1. CRAs PE, RO, PI, TO: R$ 276.596,44 (duzentos e setenta e seis mil,
quinhentos e noventa e seis reais e quarenta e quatro centavos) cada regional, 
totalizando R$ 1.106.385,76 (um milhão, cento e seis mil trezentos e oitenta e cinco
reais e setenta e seis centavos), referentes aos seguintes módulos:

- Cadastral que contempla os módulos de Autoatendimento,
Atendimento e Cadastro integrado a Universidade Corporativa

- Financeiro que contempla os módulos Financeiro, Contábil, Compras e
Contratos;

- Gerencial que contempla o módulo Administrativo;

- Protocolo com GED;

- Fiscalização que contempla a Fiscalização, o Acervo Técnico e a
Prospecção integrada com Big Data;

- Plenária;

- Orientação Sócio Jurídica;

- Ouvidoria ;

- Eventos;

- Rede Social Corporativa; e

- Banco de Empregabilidade.

R$ 96.808,75 (noventa e seis mil, oitocentos e oitenta e oito
reais e setenta e cinco centavos) referente ao valor da
LICENÇA DE USO;

R$ 91.276,83 (noventa e um mil, duzentos e setenta e seis
reais e oitenta e três centavos) referente ao valor único da
IMPLANTAÇÃO/MIGRAÇÃO DOS DADOS; e

R$ 88.510,86 (oitenta e oito mil, quinhentos e dez reais e
oitenta e seis centavos) referente ao valor anual da
MANUTENÇÃO DO SISTEMA.

A descrição acima se refere a distribuição dos serviços a
serem executados em cada regional.

3.1.2. CRA ES: R$ 526.885,81 (quinhentos e vinte e seis mil oitocentos e
oitocentos e oitenta e cinco reais e oitenta e um centavos) cada Regional, totalizando
R$ 526.885,81 (quinhentos e vinte e seis mil oitocentos e oitocentos e oitenta e cinco
reais e oitenta e um centavos), referentes aos seguintes módulos:

- Cadastral que contempla os módulos de Autoatendimento,
Atendimento e Cadastro integrado a Universidade Corporativa

- Financeiro que contempla os módulos Financeiro, Contábil, Compras e
Contratos;

- Gerencial que contempla o módulo Administrativo;

- Protocolo com GED;

- Fiscalização que contempla a Fiscalização, o Acervo Técnico e a
Prospecção integrada com Big Data;
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- Plenária;

- Orientação Sócio Jurídica;

- Ouvidoria ;

- Eventos;

- Rede Social Corporativa; e

- Banco de Empregabilidade.

R$ 179.141,17 (cento e setenta e nove mil cento e quarenta e
um reais e dezessete centavos) referente ao valor da
LICENÇA DE USO

R$ 163.334,60 (cento e sessenta e três mil trezentos e trinta
e quatro reais e sessenta centavos) referente ao valor único
da IMPLANTAÇÃO/MIGRAÇÃO DOS DADOS; e

R$ 184.410,04 (cento e oitenta e quatro mil quatrocentos e
dez reais e quatro centavos) referente ao valor anual da
MANUTENÇÃO DO SISTEMA.

A descrição acima se refere a distribuição dos serviços a
serem executados em cada regional

3.1.3. O descrito no item 3.1 serão empenhados no exercício de 2018,
conforme liberação de empenho.
3.2. O valor contratado não prejudica o pagamento das despesas necessárias
à plena execução dos serviços, tais como de pessoal, de administração e todos os
encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.) incidentes sobre o serviço.
3.3. Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.  
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
4.1. Os recursos necessários para os dispêndios com os serviços
contratados correrão por conta da verba prevista no orçamento econômico-
financeiro do CONTRATANTE, na conta de despesa n° 6.2.2.1.1.01.04.04.057.014.
5. CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento dos serviços ora contratados, bem como, pelo fiel e
integral cumprimento das obrigações contratuais aqui estabelecidas e aceitas
definitivamente pelo CONTRATANTE, será efetuado à Contratada, na seguinte forma:

a. O pagamento da licença anual será realizado após a homologação
do sistema em produção, em conformidade com os valores
descritos na Cláusula Terceira.

b. O pagamento da implantação do sistema será realizado após a
homologação do mesmo, em conformidade com os valores
descritos na Cláusula Terceira.

c. O pagamento da manutenção do sistema será efetuado
mensalmente, a partir do último dia da Assistência Técnica, em
conformidade com os valores descritos na Cláusula Terceira.

5.2. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a data do
recebimento da Fatura/Nota Fiscal e devido ateste por parte do ‘fiscal contrato’
designado pelo CONTRATANTE, não se admitindo o pagamento antecipado sob
qualquer pretexto.
5.2.1. O pagamento será efetuado preferencialmente através de depósito na
conta corrente, para crédito em banco, agência e conta corrente a ser informada
pela Contratada no ato de envio da proposta de preços.
5.2.2. No caso de cobrança por meio de boleto bancário, cujo prestador de
serviço não for Optante pelo Simples, o valor do boleto deverá vir deduzido das
respectivas retenções (de acordo com a IN 1234/12/SRF).
5.3. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura em até 02 (dois)
dias úteis, contados da data de aprovação e aceite da respectiva etapa por parte do
CONTRATANTE.
5.3.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pelo estabelecimento cuja

Contrato 29 (0195795)         SEI 476900.009120/2017-25 / pg. 58



regularidade fiscal e trabalhista foi avaliada na etapa de habilitação, sob pena de
devolução do documento e interrupção do prazo para pagamento.
5.3.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o Contratante.
5.4. Os documentos de cobrança deverão ser emitidos em conformidade
com o Protocolo ICMS 42, de 09/07/2010, com suas alterações posteriores, que
estabelece a obrigatoriedade da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) em substituição à Nota
Fiscal, modelo 1 ou 1-A.
5.4.1. Nos casos em que a  contratada, com a devida comprovação, não esteja
obrigada à imediata emissão de Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), as respectivas Notas
Fiscais/ Faturas deverão ser apresentadas sem conter rasuras de qualquer natureza,
tanto em papel quanto ou arquivo eletrônico.
5.5. Antes de cada pagamento, o CONTRATANTE verificará a regularidade da
contratada perante o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF,
por meio de consulta on-line ao sistema, devendo seu resultado ser impresso e
juntado ao processo de pagamento.
5.5.1. O pagamento à Contratada ficará subordinado à comprovação de sua
regularidade, referente à Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições
Previdenciárias e às de Terceiro (CND), a Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ao Certificado de
Regularidade do FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com o
objetivo de assegurar o cumprimento do art. 2º da Lei nº 9.012/95 e artigos 29
(incisos III e IV) e 55 (inciso XIII) da Lei nº 8.666/93, nos termos do Acórdão TCU nº
837/2008 – Plenário.
5.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de
preços ou correção monetária.
5.7. Quando do pagamento, o CONTRATANTE fica obrigado a efetuar as
retenções na fonte do Imposto de Renda, a CSLL, a COFINS e a contribuição para o
PIS/PASEP a que se refere o art. 34 da Lei nº 10.833/03, regulado pela Instrução
Normativa nº 1234/12/SRF.
5.7.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, a Contratada fica ciente que o pagamento ficará
condicionado à apresentação obrigatória,juntamente com a Nota
Fiscal/Fatura, da Declaração de Opção pelo Simples conforme modelo constante do
Anexo IV da Instrução Normativa SRF nº 1234/12, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
5.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, provocados
exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido será acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes
fórmulas:

I=(TX/100)

365

EM = I x N x VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1. Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação da
proposta ou do orçamento a que essa proposta se referir, poderá a CONTRATADA
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fazer jus ao reajuste do valor contratual, que deverá retratar a variação efetiva do
custo de produção ou dos insumos utilizados na consecução do objeto contratual.
6.2. Os preços poderão ser reajustados, para mais ou para menos,
aplicando-se a variação do Índice Geral de Preços – IGP – DI, ocorrida no período ou
outro indicador que o venha a substituir, calculado mediante a seguinte fórmula:

R = V. I – Io, onde:

R – Valor do reajuste procurado;

V – Valor contratado a ser reajustado;

Io – Índice inicial – refere-se ao índice correspondente à data de
apresentação da proposta;

I – Índice relativo à data do reajuste.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um)
ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela
CONTRATADA, os prazos e a fiscalização pelo CONTRATANTE são aqueles previstos
no Termo de Referência descrito no item 1.2 .
7.2. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelo Adm.
Joaquim Luciano Gomes Faria, Coordenador Administrativo e Financeiro da
CONTRATANTE, com suporte técnico do Colaborador José Carlos de Araújo Ferreira -
Coordenador de Informática.
7.3. O representante do CFA anotará, em registro próprio, todas as
ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, inclusive a observância do
prazo de vigência do mesmo, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados.
7.4. As decisões e providências que ultrapassem a competência do
representante deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes. 
7.5. A existência da fiscalização do CFA de nenhum modo diminui ou altera a
responsabilidade da CONTRATADA na prestação dos serviços a serem executados.
7.6. A CONTRATADA deve manter preposto, aceito pela Administração do
CONTRATANTE, durante o período de vigência deste contrato, para representá-la
sempre que for necessário.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DO CONTRATO
8.1. Para o fiel cumprimento das obrigações ora assumidas, a CONTRATADA
entregará ao CONTRATANTE, na data da assinatura do Contrato, garantia no valor de
R$ 81.663,58 (oitenta e um mil seiscentos e sessenta e três reais e cinquenta e oito
centavos) nos termos do artigo 56, § 1°, incisos I, II e III, da Lei n° 8.666/1993.
8.2. A garantia corresponderá a 5 % (cinco por cento) do valor atribuído ao
Contrato e será atualizada nas mesmas condições do ajuste.
8.3. Ao CONTRATANTE é reservado o direito de somente liberar a garantia no
prazo de (três) meses, contado do término da vigência deste Contrato, prazo de
validade da garantia, caso haja adimplemento total de seu objeto.
8.4. A garantia contratual não será liberada até que ocorra a comprovação de
que a empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da
contratação e, ainda, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês
após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o
pagamento das verbas trabalhistas diretamente pelo CONTRATANTE.
8.5. Caso o valor da garantia venha a ser utilizado em pagamento de qualquer
obrigação, desde que atribuída à CONTRATADA, esta, se obriga a efetuar a respectiva
reposição no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento
da comunicação por parte do CONTRATANTE.
8.6. No caso de a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, esta deverá
ser feita na Caixa Econômica Federal, em conta específica, com correção monetária e
em favor do Conselho Federal de Administração.

 

Contrato 29 (0195795)         SEI 476900.009120/2017-25 / pg. 60



9. CLÁUSULA NONA – DA PROPRIEDADE, SIGILO E SEGURANÇA DAS
INFORMAÇÕES
9.1. Todas as informações, imagens, aplicativos e documentos providos pelo
CONTRATANTE e pelos CRA’s ou oriundos das informações do CONTRATANTE ou
dos CRA’s que forem manuseados e utilizados, são de propriedade do
CONTRATANTE e/ou dos CRA’s, não podendo ser repassadas, copiadas, alteradas ou
absorvidas na relação de bens da CONTRATADA, bem como, de seus executores,
sem expressa autorização do Gestor do Contrato.
9.2. Será considerado ilícito a divulgação, o repasse ou utilização indevida de
informações, bem como dos documentos, imagens, gravações e informações
utilizados durante a prestação dos serviços.
9.3. A CONTRATADA obriga-se a dar ciência ao CONTRATANTE,
imediatamente e por escrito, sobre qualquer anormalidade que verificar na prestação
dos serviços.
9.4. A CONTRATADA deverá guardar inteiro sigilo dos dados processados,
reconhecendo serem estes de propriedade exclusiva do CONTRATANTE, sendo
vedada à CONTRATADA sua cessão, locação ou venda a terceiros sem prévia
autorização formal do CONTRATANTE, de acordo com os termos constantes do
Anexo V – Modelo de Termo de Confidencialidade.
9.5. Todas as informações obtidas ou extraídas pela CONTRATADA quando
da execução dos serviços deverão ser tratadas como confidenciais, sendo vedada
qualquer reprodução, utilização ou divulgação a terceiros, devendo a CONTRATADA
zelar por si e por seus sócios, empregados e subcontratados pela manutenção do
sigilo absoluto sobre os dados, informações, documentos, especificações técnicas e
comerciais de que eventualmente tenham conhecimento ou acesso em razão dos
serviços executados.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA
CONTRATADA
10.1. As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência.
10.2. O CONTRATANTE também assumirá a responsabilidade pelas despesas
das viagens que se fizerem necessárias para correta execução dos serviços
contratados, ao CFA e aos demais Conselhos Regionais descritos na Cláusula
Primeira deste Contrato, limitadas anualmente a 04 (quatro) viagens de até 03 (três)
técnicos da Contratada a cada Conselho.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções relacionadas à execução deste contrato são aquelas
previstas no Edital.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ASSINATURA DO CONTRATO E
RESCISÃO
12.1. A recusa injustificada da Contratada em assinar o instrumento contratual,
dentro do prazo e condições estabelecidos, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, além de
multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor global contido em sua
proposta.
12.2. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
12.3. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, em
conformidade com a legislação vigente.
12.3.1. As alterações serão procedidas mediante o seguinte instrumento
denominado TERMO ADITIVO para alterações que ensejarem a modificação do objeto
contratado ou do valor, inclusive prorrogações de vigências contratuais previstas
nos contratos.
12.4. Os Termos Aditivos farão parte do Contrato, como se nele estivessem
transcritos.
12.5. O atendimento ao objeto desta contratação deverá ser rigorosamente
dentro das especificações estabelecidas na proposta vencedora e no respectivo
contrato. A não observância dessa condição poderá implicar na não aceitação do
serviço, sem que caiba ao contratado inadimplente qualquer tipo de direito ou
reclamação, não se responsabilizando o CONTRATANTE por qualquer indenização.
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12.6. A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas.
12.7. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos relacionados nos artigos
77 e 78 da Lei nº 8.666, de 1993 e pelas formas previstas no artigo 79 da mesma
Lei.
12.8. Os procedimentos de rescisão contratual, tanto os amigáveis como os
determinados por ato unilateral do CONTRATANTE, serão formalmente motivados,
assegurado, à Contratada, na segunda hipótese, direito ao contraditório e à ampla
defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento da comunicação
formal. Caso sua defesa não seja acolhida, faculta-se a interposição de recurso
hierárquico, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da intimação da decisão
rescisória.
12.9. Quanto à sua forma a rescisão poderá ser:

a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n° 8.666, de 1993.
b)Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no
processo da contratação, desde que haja conveniência para a
Administração.
c) Judicial, nos termos da legislação.

12.10. O contrato e seus eventuais termos aditivos só terão validade e eficácia
depois de publicados, por extrato, no Diário Oficial da União, retroagindo os efeitos
dos atos de aprovação e publicação, uma vez praticados, às datas das assinaturas
dos instrumentos.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA:
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira;
13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento
por parte do CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
13.1.3. Ceder ou transferir, no todo ou em parte, o presente contrato, nem
ceder ou dar em garantia, a qualquer título, total ou parcialmente, os créditos de
qualquer natureza decorrente ou oriunda deste instrumento. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO, VALIDADE E
EFICÁCIA
14.1. O presente Contrato e seus eventuais aditamentos só terão validade e
eficácia depois de, respectiva e sucessivamente, aprovados pelo CONTRATANTE e
publicados, por extrato, no Diário Oficial da União, retroagindo os efeitos dos atos de
aprovação e publicação, uma vez praticados, às datas das assinaturas dos
instrumentos.
14.2. A publicação do extrato deste Contrato e de seus eventuais aditamentos
no Diário Oficial da União será providenciada e custeada pelo CONTRATANTE,
mediante remessa dos textos dos extratos a serem publicados à Imprensa Nacional,
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrerem no
prazo de 20 (vinte) dias contado da aludida remessa.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO
15.1. Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, será
competente o Foro do Brasília, Distrito Federal, com competência exclusiva da Justiça
Federal e, expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

E, para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado e depois de lido
e achado em ordem, vai assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas
abaixo nomeadas, que também o subscrevem.

 

CONTRATANTE:
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CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO

Adm. Wagner Hucleberry Siqueira

Presidente - CRA-RJ n° 01-02903-7

CPF Nº 032.298.747-49

 

 

CONTRATADA:

FATTORIA WEB CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO EM INFORMÁTICA LTDA

Adm. Marcelo de Sá Borges

Diretor - CRA-RJ nº 20-58578

CPF Nº 014.792.957-10

 

TESTEMUNHAS:

1) José Carlos de Araújo Ferreira

2) Adm. Joaquim Luciano Gomes Faria

Documento assinado eletronicamente por José Carlos de Araújo Ferreira,
Coordenador da Coordenadoria de Informática, em 13/07/2018, às
16:00, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Joaquim Luciano Gomes
Faria, Administrador, em 13/07/2018, às 16:01, conforme horário oficial de
Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Wagner Siqueira,
Presidente, em 13/07/2018, às 16:19, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO DE SÁ BORGES,
Usuário Externo, em 16/07/2018, às 11:59, conforme horário oficial de
Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0195795 e o código CRC
9A73CE36.

Referência: Processo nº 476900.009120/2017-25 SEI nº 0195795
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05302018071700114

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS

A Justiça Federal de Primeiro Grau no RN, com base no
Decreto 7.892/2013, torna público o Registro de Preços nº 10/2018-
JFRN, cujo objeto é aquisição de SUPORTES PARA TV'S E
PROJETORES, correspondente ao Pregão Eletrônico nº 13/2018 -
JF/RN, assinada em 13/07/2018, com vigência até 16/07/2019, PA nº.
SEI nº 0001037-96.2018.4.05.7100 - JFRN. Partes signatárias: Justiça
Federal de Primeiro Grau no RN, CNPJ nº 05.441.836/0001-45 e a
empresa: TC COMÉRCIO EIRELI, CNPJ 29.284.782/0001-10, Grupo
1: item 01, R$ 108,00; item 02, R$ 130,00; e item 03, R$ 152,00.

Em 16 de julho de 2018.
MAGNUS HENRIQUE DE MEDEIROS

Diretor da Secretaria Administrativa
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE

EXTRATO DE CONVÊNIO

CONVÊNIO Nº 01/2018. ÓRGÃO CESSIONÁRIO: União Federal,
por intermédio da Justiça Federal - Seção Judiciária de Sergipe; CNPJ
N.º 05.426.567/0001.48; ÓRGÃO CEDENTE: Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia de Sergipe; CNPJ n.º 13.136.890/0001/05;
OBJETO: formalizar os procedimentos a serem observados para
reembolso das despesas realizadas pelo ÓRGÃO CEDENTE com o
pagamento da remuneração do cargo efetivo ou emprego público aos
servidores requisitados pelo CESSIONÁRIO para o exercício de
função comissionada. P.A.: 496-79.2017.4.05.7300; VIGÊNCIA: da
sua assinatura até dia 31/12/2018. DATA DE ASSINATURA:
11/06/2018; ASSINAM: Juiz Federal Marcos Antônio Garapa de
Carvalho, pela Cessionária e Arício Resende Silva, pelo Cedente.

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO
DO BRASIL

AVISO DE CONSULTA PÚBLICA

Em 2018 o Centro de Serviços Compartilhados do CAU
(CSC-CAU), que atende ao CAU/BR e aos CAU/UF de maneira
unificada, completa 4 anos utilizando o modelo de Fábrica de
Software para sustentação e desenvolvimento do Sistema de
Informação e Comunicação do CAU, o SICCAU. Neste ano,
acontecerá uma nova contratação para a prestação de serviços de
Tecnologia da Informação, com vistas a atender às necessidades de
desenvolvimento de projeto, sustentação, serviços e documentação do
SICCAU. Como já regularmente realizado pelo Conselho em seus
processos de contratação, o CAU submete a minuta do Termo de
Referência para contribuições por meio de consulta pública, que
permite o recebimento de sugestões de qualquer interessado no
assunto, inclusive possíveis entes de mercado fornecedores do objeto
pretendido. A consulta fica aberta até o dia 31 de julho de 2018 por
meio do endereço https://caubr.typeform.com/to/OFK2i0.

ANDREI CANDIOTA
Gerente Geral do CAU/BR

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO
DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo nº 665753/2018; Nota de Empenho: 2018NE038; Objeto:
aquisição de 150 resmas; Fundamento legal: art. 24, II, Lei nº
8.666/93; ratificação em 27/3/18; Contratada: Multpaper
Distribuidora de Papeis Ltda. CNPJ nº 26.976.381/0001-32; Total: R$
2.175,00. Processo nº 666543/2018; Nota de Empenho: 2018NE046;
Objeto: fornecimento de certificados digitais; Fundamento legal: art.
24, XVI, Lei nº 8.666/93; ratificação em 20/6/18; Contratada:
SERPRO. CNPJ nº 33.683.111/0001-07; Total estimado: R$ 3.129,00.
Processo nº 637398/2018; Nota de Empenho: 2018NE040; Objeto:
apólice de seguro automotivo; Vigência: 23/3/18 a 23/3/19;
Fundamento legal: art. 24, II, Lei nº 8.666/93; ratificação em 23/3/18;
Contratada: Brasilveiculos Companhia de Seguros. CNPJ nº
01.356.570/0001-81; Total: R$ 1.454,73. Processo nº 711415/2018;
Nota de Empenho: 2018NE045 Objeto: Cessão de direito de uso de
sistema informatizado contábil de folha de pagamento; Fundamento
legal: Art. 24, II, Lei nº 8.666/1993; Ratificação: 14/6/18; Contratada:
Fortes Tecnologia em Sistemas Ltda. CNPJ nº 63.542.443/0001-24;
total: R$ 6.436,80. Processo nº 225105/2015; Nota de Empenho:
2018NE016; Objeto: Locação das salas 417 e 419, do bloco A, da
SEPS 705/905, ed. Santa Cruz; Fundamento legal: Art. 24, X, Lei nº
8.666/1993; Ratificação: 15/12/17; Contratada: Eduardo Pereira Costa
CPF nº 114.141.031-015; Total: R$ 14.400,00. Processo nº
440896/2016; Nota de empenho: 2018NE017; Objeto: Locação das
salas 407 e 409, do bloco A, da SEPS 705/905, ed. Santa Cruz;
Fundamento legal: Art. 24, X, Lei nº 8.666/1993; Ratificação:
28/12/17; Contratada: SM Severino Moraes Ltda. ME CNPJ nº
00.723.932/0001-62; Total: R$ 14.400,00. Processo nº 638680/2018;
Nota de Empenho: 2018NE036; Objeto: Locação das salas 401 a 406,
do bloco A, da SEPS 705/905, ed. Santa Cruz; Fundamento legal:
Art. 24, X, Lei nº 8.666/1993; Ratificação: 9/2/18; Contratada: Alpha
Brasília Administradora de Imóveis Ltda. CNPJ nº 03.582.916/0001-
95; Total: R$ 57.600,00.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo nº 683122/2018; Nota de Empenho: 2018NE041; Objeto: 4
inscrições no curso licitações e contratações públicas; Fundamento
legal: art. 25, Lei nº 8.666/93; ratificação em 18/4/18; Contratada:
ILP Instituto de Educação Ltda. CNPJ nº 24.169.761/0001-30; Total:
R$ 1.000,00.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 8/2018

O Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 24, § 1º da Lei
12.378, de 31 de dezembro de 2010, e em cumprimento ao disposto
no artigo art. 43 da Resolução CAU/BR n.º 22, de 5 de maio de 2012,
comunica aos interessados abaixo o presente Edital de Notificação,
por encontrar-se em lugar incerto e não sabido, para que compareçam
no prazo de 10 (dez) dias a contar da data de publicação, perante ao
CAU/DF, para apresentar defesa escrita, sob pena de revelia.
Interessados: Elaine Fabrine dos Santos, CPF n° 023.044.411-30,
processo n° 1000067461/2018.

DANIEL MANGABEIRA DA VINHA
Presidente do Conselho

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO
DE GOIÁS

EXTRATO DE CONTRATO

Processo 693671/2018/Objeto: Contratação de emissora de rádio para
produção de spots, sob demanda, e veiculação, determinada sob
demanda, de até 380 inserções no período de 12 meses/Contratada:
RÁDIO EXECUTIVA LTDA - CNPJ 02.531.283/0001-23/Valor do
contrato: R$ 28.344,00 (Vinte e oito mil trezentos e quarenta e quatro
reais)/Modalidade: Pregão Presencial/Contrato assinado em
29/06/2018/Vigência: 12 (doze) meses a partir da assinatura do
contrato/Signatários: Arnaldo Mascarenhas Braga (contratante),
Ronaldo Borges Ferrante e Breno Machado (contratada).

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2018

O presidente do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Goiás,
torna público que resolveu :
Homologar a licitação na modalidade Pregão Presencial nº 03/2018,
realizada em 09/07/2018, por estar de acordo com a legislação em
vigor. O objeto foi adjudicado aos seguintes proponentes: Para o Lote
01 - GRÁFICA E EDITORA COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI
ME (CNPJ 22.104.085/0001-90) a qual apresentou proposta de preços
na ordem de R$ 28.368,00 e Para o Lote 02 - CIR GRÁFICA E
EDITORA LTDA - EPP (CNPJ sob o nº 03.396.403/0001-90) a qual
apresentou proposta de preços na ordem de R$ 16.779,80. Os
referidos apresentaram propostas mais vantajosas de acordo com
edital. Homologação em 16/07/2018.

ARNALDO MASCARENHAS BRAGA

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO
DO PARANÁ

EXTRATOS DE CONTRATOS

PROC. ADM.: Nº: 2018/ADM/06.0125-00. O Presidente do
Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Paraná, vem, por meio
deste, comunicar a contratação por dispensa: LOCAÇÃO DE
IMÓVEL PROVISÓRIO PARA ESCRITÓRIO DA REGIONAL
DE GUARAPUAVA/PR DO CAU/PR, durante o período de 12
meses. Signatária deste instrumento VERONICA CLARA
VARGAS DA FONSECA - portadora do CPF 835.099.419-34,
residente e domiciliada na cidade de Guarapuava/PR, neste ato
representada por sua bastante procuradora Imobiliária Solo - Tratz
& Cia. Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 81.469.413/0001-11. O
prazo de locação é de 12 (doze) meses a iniciar em 1º de julho
de 2018 mediante pagamento mensal de R$ 650,00 (seiscentos e
cinquenta reais). A contratação foi realizada por dispensa conforme
consta no processo administrativo citado, enquadrando-se nos
termos legais do Art.24, inciso X da Lei 8666/93.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

RENOVAÇÃO CONTRATO 007/2014. Partes: O Conselho de
Arquitetura e Urbanismo do Paraná CNPJ 14.804.099/0001-99,
celebra junto a Empresa INTERATIVA SOLUÇÕES DE
IMPRESSÃO LTDA, inscrita no CNPJ 05.095.582/0001-50.
Objeto: Renovação do Contrato proveniente do Edital SRP nº
0007/2014, alterando a Cláusula segunda e terceira do Contrato
ADM 0007/2014, tendo como objeto o serviço de outsourcing de
impressão. Esta renovação obteve um acréscimo conforme índice
do IGPM acumulado dos últimos 12 meses de 1,89%, calculado
sobre o valor de cada item do contrato. Prazo: Período de doze
(12) meses, de 08/07/2018 a 07/07/2019. Data Assinatura:
Curitiba, 08 de julho de 2018. Representantes: Ronaldo Duschenes
- Presidente do CAU/PR. João Carlos Coelho Moreno - Interativa
Soluções em Impressão Ltda.

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO
DO RIO DE JANEIRO
CNPJ/MF: 14.892.247/0001-74

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ADITIVO AO CONTRATO - TERMO ADITIVO Nº06
Contratada: WEBTRIP AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO
LTDA-ME; CNPJ/MF: 07.340.993/0001-90; Processo n° 2014-0306;
Objeto: Alterar a especificação do objeto e o descritivo dos valores,
constantes das Cláusulas Primeira e Terceira do Contrato celebrado
em 24 de novembro de 2014. Valor Total: R$ 91.616,62.

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 29/2018- SEI nº 009120. Contratante: Conselho Federal
de Administração e a empresa FATTORIA WEB CONSULTORIA E
DESENVOLVIMENTO EM INFORMÁTICA LTDA. Objeto:
fornecimento de Sistema Corporativo de Conselhos de Classe,
incluindo licenciamento de uso da ferramenta, levantamento de
requisitos, customização dos módulos do sistema, implantação,
migração do banco de dados, treinamento e manutenção preventiva e
evolutiva, hospedagem já com Jboss e Oracle (licenças e instalações),
servidor de envio de e-mails (somente do sistema), DNS, domínio e
suporte do servidor e Certificação Digital SSL, para atender as
demandas dos CRAs com faixa até 10.000 registros: Pernambuco,
Rondônia, Piauí e Tocantins e com faixa de 10.001 até 30.000
registros: Espírito Santo. Valor: R$ 1.633.271,57 (Um milhão,
seiscentos e trinta e três mil duzentos e setenta e um reais e cinquenta
e sete centavos). Data da Assinatura: 13/07/2018. Prazo de validade
do dia 16/07/2018 a 13/03/2019. Fundamento Legal: Art. 61,
Parágrafo único, Lei 8.666/93.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Contrato nº 28/2017. Temo aditivo nº 01. Contratante: Conselho
Federal de Administração e a empresa: INFRA DO BRASIL
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME. Objeto: prorrogação do
prazo de execução dos serviços e alteração do valor do contrato nº
28/2017. Valor: R$ 102.140,62 (Cento e dois mil cento e quarenta
reais e sessenta e dois centavos). Prazo de validade do dia 18/07/2018
a 17/07/2019. Data da Assinatura: 16/07/2018. Fundamento Legal:
Art. 61, Parágrafo único, Lei 8.666/93.

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 7/2018

O Conselho Federal de Contabilidade torna público o resulta
de julgamento da licitação em epígrafe. Sagrou-se vencedora a
empresa Algar Multimídia S/A, com o valor total de R$ 27.480,00.

HELIO MATHEUS SILVA DE OLIVEIRA
Pregoeiro

(SIDEC - 16/07/2018) 383500-02018-2018NE001076

CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Administrativo 5/2018 (Processo nº 18.494/2018).
Contratante: Cofecon. Contratado: THE PERFECT LINK
ASSESSORIA, CONSULTORIA, AUDITORIA EMPRESARIAL
LTDA-ME. CNPJ: 01.912.699/0001-29. Objeto: Auditoria eleição
eletrônica. Valor Anual Estimado: R$ 7.900,00. Vigência: 28/6/2018 a
31/12/2019. Assinatura: 28/6/2018. Fundamento Legal: Lei nº
8.666/1993.

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Administrativo 6/2018 (Processo nº 18.026/2017).
Contratante: Cofecon. Contratado: Forte Gráfica e Editora Ltda-ME.
CNPJ: 03.157.626/0001-02. Objeto: serviços gráficos. Valor Anual
Estimado: R$ 487.345,50. Vigência: 2/7/2018 a 1º/7/2019.
Assinatura: 2/7/2018. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/1993.

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Administrativo 7/2018 (Processo nº 17.176/2015).
Contratante: Cofecon. Contratado: D & W SERVIÇOS TÉCNICOS
EIRELI-EPP. CNPJ: 05.283.260/0001-35. Objeto: serviço de
dedetização. Valor Anual Estimado: R$ 960,00. Vigência: 4/7/2018 a
3/7/2019. Assinatura: 4/7/2018. Fundamento Legal: Lei nº
8.666/1993.
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